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Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

 

 

 

  Em sua XVII Reunião Plenária, realizada no dia 29 de agosto de 2006, o CONSEA tomou 

conhecimento e aprovou solicitação de providências relativas à gravíssima situação de um surto de deficiência 

de vitamina B1(neuropatia beribérica) em 23 municípios do Estado do Maranhão. 

Diagnóstico realizado pela Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde, 

identificou 230 casos com diferentes sintomatologias, registraram, também, a ocorrência de 38 óbitos (16% 

dos casos diagnosticados). O quadro apresentado é sugestivo de uma monotonia alimentar, caracterizada pela 

predominância do arroz polido na dieta habitual da região, do uso exagerado de álcool e o uso abusivo de 

agrotóxico, numa região de vasta degradação ambiental.      

  Todo esse cenário denota um grau elevado de pobreza associado à ausência de políticas 

públicas de Segurança Alimentar e Nutricional. Frente a essa realidade, a única intervenção feita até o 

momento foi a medicamentosa. Foi criada uma Comissão Intersetorial, nos níveis federal e estadual, tendo 

sido definidas ações de curto, médio e longo prazo. No entanto, apenas as ações de curto prazo foram 

implementadas até o momento. 

Manifestamos a necessidade e a disposição dos Conselhos Nacional e Estadual (do 

Maranhão) de Segurança Alimentar e Nutricional, em integrar essas comissões; e sentimos, a necessidade de 

incluir a participação efetiva dos Ministérios do Meio Ambiente e Desenvolvimento Social e Combate a 



Fome com o objetivo de debelar tão grave problema, além das secretarias estadual e municipais de saúde dos 

municípios em foco. 

Como parte dos encaminhamentos definidos na Reunião Plenária do CONSEA. 

Considerando as responsabilidades da esfera estadual diante do problema, o Conselho decidiu 

também pelo encaminhamento de comunicação ao Senhor Governador do Estado do Maranhão, à Assembléia 

Legislativa do Estado, e ao Ministério Público Federal, naquele Estado, sugerindo que seja promovido o 

Termo de Ajustamento de Conduta, chamando o governo, em seus diversos níveis, para a responsabilidade 

frente aos fatos. 

Certo de mais uma vez contar com o empenho de Vossa Excelência diante dessa grave 

situação de afronta aos direitos à Segurança Alimentar e Nutricional, colocamo-nos à disposição para 

colaborar com os encaminhamentos a serem adotados. 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

  
FRANCISCO MENEZES 

Presidente do CONSEA 

 


